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CÂMARA MUNICIPAL DEF0RTALEZA
GabinetedoVere-ador Julierme Sena

EMENDA MoDrFIcATrvANo /2025 ' il'j-: T t 2fi2v

AO PROJETO DE tEI ORDINÁmA No ()(),t9/2()26 (Mensagem no W2026)

Modifica o art. 50 do PLO no 004912026 para tornar
obrigaúria a licitação e vedar direcionamento.

A CAI"IARA N4UNIOPAL DE FORTALEZA aprova:

Art. 10 - 0 art. 50 do Projeto de Lei Ordinária no 0M9[2026 pas- a vigorar com a seguinte

redação:

kt 50 A alíenação dos imóveis desafetados na forma desta Lei será

precedida de licibSo, assegurada ampla publicidade e condições

ísonômícas de disputa, vdadas cláusulas restrítivas que direcionem

o certame a ocupantes, confrontantes ou quaisquer interessados

p rev i a m ente i d enti fi ca do s.
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JUSIIFICATIVA

0 art. 50 original cria preferência e declôra inexigibilidade, o que

enfraquece a concorrência e aumenta o risco de alienação por preço aquém do

potencial de mercado. A licitação é instrumento de proteçâo do lnteresse público, pois

maxi miza competição, assegura impessoal idade e d ificulta favorecimentos.

A emenda mantém a finalidade de regularização, mas elimina a lógica de

"urgência do fato consumado" e reconduz o tema ao eixo da moralidade administrativa

e do controle público.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CAMARA N4UNICIPAL DE FORTALEZA, EI\4-DE DE

Co
c)t-()

OrN!
()

@
o
o
F.
c\l
a
@,.(oo(o

=N
o3

(o (f a-)

ó-_
9 or9
c\J Y ct

Y oF-

EEEo6 P
; at) f
ruo õí)9€
ruH:ô Ê:
3nE'

uJ c !!>Pô
ü Eõ
ul õE
=!l-1 oó
*ü:
oo)trE()Ü
Ç^;n

<o-E

Julierme Sena

Vereador

t Âff..rILtlt'IICIfALDEFORTÂt,f,7,A:Ar êDids ThompsonButcão,E30-c.binerc 2l -Parriotino

RibeiroC EP:6ü)20- I 80-Fortel.z.r/CGr rá



Assinaturas Digitais

Documento assinado por
JULIERME LIMA DE SENA

rt.

Documento registrado em 11 de Íevereiro de 2026 às 08:05
Para conÍerir o documento assinado digitalmente, acesse o endereço eletrônico abaixo:

https://cmfo1360.Íortaleza.ce.lêg.br/documênto/177080796'l 143 be023668-a257-405a-8510-b293c573ffâ0

tr

tr

t-'l


